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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

PORTARIA Nº 0152/2025    

 

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições                                                 

legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

Art.  1º  EXONERAR A SRª RITA REGINA OLIVEIRA DOS SANTOS 

, PORTADORA DO CPF: 103.XXX.184-XX, NO CARGO DE 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE SAÚDE , 

LOTADA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Com 

efeito retroativo a 03 de Fevereiro de 2025 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 21 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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PORTARIA Nº 0153/2025    

 

 

A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições                                                 

legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

Art.  1º  NOMEAR O SRº RAFAEL CORREIA MENEZES    , 

PORTADOR  DO CPF: 107.XXX.954-XX, NO CARGO DE 

ASSESSOR DE GABINETE , LOTADO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ESPORTE, JUVENTUDE E LAZER . 

 

Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroativo a 03 de Fevereiro de 2025. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal, em 21 de Fevereiro de 2025 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DA PREFEITA 

 

 

 PORTARIA Nº 0154/2025    

 

 

 A   PREFEITA    CONSTITUCIONAL  DO MUNICÍPIO DE                                      

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições                                                 

legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

                

Art.  1º  NOMEAR O SRº LEANDRO CRISTOVAMDE ANDRADE   , 

PORTADOR  DO CPF: 045.XXX.674-XX, NO CARGO DE 

ASSESSOR DE GABINETE , LOTADO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS . 

 

Art.   2º    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroativo a 03 de Fevereiro de 2025. 

 

Art.   3º    Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal, em 21 de Fevereiro de 2025 

 

 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público que fará realizar 

através da agente de contratação para conhecimento dos interessados 

torna público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 

14.133/21, Lei e Decretos Municipais N° 103 e 107/2024, bem como toda 

legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Concorrência 

eletrônica, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 

– INTERNET na forma de Execução Indireta, sob regime de empreitada 

por preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão 

pública na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no 

dia 19 de Março de 2025 às 09:01min. Objetivo: Contratação de 

empresa especializada para executar obra civil pública na reforma da 

policlínica Dalvina soares no município de Pitimbu, conforme projeto 

em anexo. O edital e seus anexos e demais informações poderão ser 

obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e 

no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal. 

 

 

Pitimbu-PB, 24 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

Marilia Célia Ferreira Tavares  

Agente de Contratação 

 

 

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 


